
EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DE CAMPINAS
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EMDEC-PR/EMDEC-DF/EMDEC-DF-DFC/EMDEC-DF-DFC-DFCL

EMDEC - TERMO DE APOSTILAMENTO

Campinas, 03 de julho de 2024.
APOSTILAMENTO Nº 01 - CONTRATO Nº 018/2022
PROTOCOLO SEI nº. SEI.EMDEC.2021.00003581-29

 
Nos termos do §7º do artigo 81 da Lei Federal nº 13.303/2016, fica registrada a aplicação do reajuste anual de
preços previsto na Cláusula Terceira do Contrato supracitado, firmado com a ALLCOMNET TÉCNOLOGIA
E SISTEMAS LTDA.
 
A partir de 13/05/2024, o valor estimado do contrato passa de R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e sei mil
reais) para R$ 248.420,05 (duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e vinte reais e cinco centavos), devido
ao reajuste no percentual de 2% referente ao IPC-SP (FIPE) e negociação, como demonstra o ANEXO I –
MEMÓRIA DE CÁLCULO que deste é parte integrante.
 
A CONTRATADA deverá apurar a diferença entre os valores já faturados referentes aos serviços prestados
desde 13/05/2024 e emitir Nota Fiscal específica dessa diferença, com observância aos termos da Cláusula
Quarta do Contrato.
 
 
 
 
Vinicius Issa Lima Riverete
Diretor Presidente
EMDEC S/A
 
 
 
 
Giselle Normanha Biagi de Godoi
Diretora de Projetos Estratégicos e Cidade Inteligente – Em exercício
EMDEC S/A
 
 
 

ANEXO I – MEMÓRIA DE CÁLCULO
 
Contrato nº 018/2022 – Pregão Eletrônico 008/2022 – Protocolo SEI.EMDEC.2021.00003581-29
Vigência 48 (quarenta e oito) meses – 27/04/2022 a 26/05/2026
Valor inicial total (Po) = R$ 246.000,00 (duzentos e quarenta e sei mil reais)



 
APOSTILAMENTO 01 – Reajuste de 2,00%
De: 13/05/2024 a 26/04/2026 = 23 (vinte e três) meses e 14 (quatorze) dias
 
Do valor do acréscimo para 23 meses = R$ 2.372,50
Do valor do acréscimo para 14 dias = (R$ 101,90/30) x 14 = R$ 47,55
Do valor do total do apostilamento (acréscimos)  = R$ 2.372,50 + R$ 47,55 = R$ 2.420,05
Do novo valor estimado do contrato = R$ 246.000,00 + = R$ 2.420,05 = R$ 248.420,05
 
Segue tabela:
 

Documento assinado eletronicamente por GISELLE NORMANHA BIAGI DE GODOI, Chefe de
Gabinete, em 03/07/2024, às 14:07, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

Documento assinado eletronicamente por VINICIUS ISSA LIMA RIVERETE, Diretor(a) Presidente,
em 03/07/2024, às 14:38, conforme art. 10 do Decreto 18.702 de 13 de abril de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.campinas.sp.gov.br/verifica informando
o código verificador 11566199 e o código CRC EE5DA4FA.
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